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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21/2009

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. CONSULTA. COMPLEMENTA 
O  ACÓRDÃO  Nº  254/2007  (DOE  22/02/2007).  DESPESA.  LIMITE.  PODER  LEGISLATIVO 
MUNICIPAL.  GASTO  TOTAL.  REPASSE  DO  EXECUTIVO.  OBRIGATORIEDADE  DE 
DEVOLUÇÃO  DO  SALDO  FINANCEIRO.  DISCRICIONARIEDADE  QUANTO  À 
DEVOLUÇÃO  MENSAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  DIRECIONAMENTO  DO  RECURSO 
DEVOLVIDO. RESPONDER AO CONSULENTE QUE: 1) HAVENDO SOBRA DE RECURSO 
FINANCEIRO,  DEPOIS  DE  ATENDIDAS  TODAS  AS  DESPESAS,  A  CÂMARA  DEVERÁ 
EFETUAR  A  DEVOLUÇÃO  AO  PODER  EXECUTIVO,  DENTRO  DO  EXERCÍCIO 
FINANCEIRO EM QUE OCORRER; 2) A DEVOLUÇÃO DO REPASSE PODERÁ ACONTECER 
AO LONGO DO EXERCÍCIO OU NO FINAL DO MESMO, PORÉM, NÃO HÁ POSSIBILIDADE 
DE VINCULAÇÃO DO RECURSO DEVOLVIDO; 3) SE AS SOBRAS ORÇAMENTÁRIAS DO 
DUODÉCIMO  OCORREM  REITERADAMENTE,  É  RECOMENDÁVEL  PROCEDER-SE  A 
ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  ALTERANDO  O  ORÇAMENTO  DA  CÂMARA  PARA 
MENOS; E, 4) A DEVOLUÇÃO DO SALDO FINANCEIRO NÃO PROVOCARÁ EFEITO NA 
BASE DE CÁLCULO DAS DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO, UMA VEZ QUE A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL ESTABELECE QUE O LIMITE MÁXIMO DE 70% PARA GASTOS 
COM FOLHA DE PAGAMENTO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL INCIDE SOBRE A 
SUA RECEITA, CORRESPONDENTE AO VALOR TRANSFERIDO PELO EXECUTIVO, SEM 
DEDUÇÃO.  

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 2.823-1/2009.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos do artigo 1º, inciso XVII, da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso) e do artigo 81, inciso IV, da Resolução nº 14/2007 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando 
o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer nº 2.441/2009 do Ministério Público em, 
preliminarmente,  conhecer  da  presente  consulta  e,  no  mérito,  responder  ao  consulente  que:  1) 
Havendo sobra de recurso financeiro, depois de atendidas todas as despesas, a Câmara deverá efetuar 
a devolução ao Poder Executivo, dentro do exercício financeiro em que ocorrer; 2) A devolução do 
repasse poderá acontecer ao longo do exercício ou no final do mesmo, porém, não há possibilidade de 
vinculação  do  recurso  devolvido;  3) Se  as  sobras  orçamentárias  do  duodécimo  ocorrem 
reiteradamente,  é recomendável  proceder-se  a  adequação orçamentária,  alterando o orçamento  da 
Câmara para menos; e, 4) A devolução do saldo financeiro não provocará efeito na base de cálculo 
das despesas com folha de pagamento, uma vez que a Constituição Federal estabelece que o limite 
máximo de 70% para gastos com folha de pagamento do Poder Legislativo Municipal incide sobre a 
sua  receita,  correspondente  ao  valor  transferido  pelo  Executivo,  sem  dedução.  Remeta-se  ao 
consulente fotocópia do Parecer da Consultoria Técnica deste Tribunal, de fl. 236/239-TC, bem como 
do relatório  e voto do Conselheiro Relator.  Após as anotações de praxe arquive-se os autos, nos 
termos da Instrução Normativa nº 01/2000 deste Tribunal de Contas. 
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Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ALENCAR 
SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS. 

Participou,  ainda,  do  julgamento,  o  Auditor  Substituto  de  Conselheiro 
ISAIAS LOPES DA CUNHA, com fundamento no artigo 108, da Resolução 14/2007 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso).

Participou,  também, do julgamento,  o Auditor Substituto de Conselheiro 
LUIZ HENRIQUE LIMA,  em substituição  ao  Conselheiro  Valter  Albano,  conforme  artigo  104, 
inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente,  representando  o  Ministério  Público,  o  Procurador-Chefe 
Substituto, ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2009 . 

    CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
                     Presidente

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                       Relator

    ALISSON CARVALHO DE ALENCAR  
           Procurador-Chefe Substituto
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